
Nível de descrição D 

Código de referência PT/OF/CDF/D/001/A 1795-03-03 

Tipo de título Atribuído 

Título Alvará que manda observar o Regimento dos Preços dos Medicamentos
 

Datas de produção 1795-03-03 - 1795-03-03 

Dimensão e suporte Tiff; 4 ficheiros  

Entidade detentora Ordem dos Farmacêuticos 

Autor intelectual Rainha D. Maria I, Príncipe D. João de Bragança 

Âmbito e conteúdo Alvará de 3 de março de 1795, pela Rainha D. Maria I o Príncipe D. João de Bragança, mandando 
observar o Regimento dos Preços dos Medicamento, determinando que todos os boticários do Reino 
fossem obrigados a vender os medicamentos pelas taxas determinadas no Regimento, e que estes 
possuíssem um exemplar deste assinado pelo Primeiro Médico da Casa Real e pelo Boticário da Casa 
Real. 

Assunto  Alvará, Medicamento, Príncipe, Rainha, Regimento 

Idioma e escrita Português 

Existência e localização de originais Retirado do Jornal da Sociedade Farmacêutica Lusitana Série II, Tomo V, 1854, p. 359-362. 
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